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Supremo agora , . ama a Câmara -;, 
cassar Cheidde 
O Supremo Tribunal Federal con5_-..-  

siderou legal o segundo ato de cassa-
ção do deputado Felipe Cheidde 
(PMDB-SP) formalizado na quarta-
feira pela Mesa da Câmara e decidiu 
arquivar o mandado de segurança, 
impetrado por Cheidde. Com  a decfr, 
são, fica sem validade a liminar çofig i-c! 

,cedida pelo ministro Sepúlveda Pet4-si 9  
tence , que lhe deu o direito de reas.z:r.ip 
'sumir seu mandato no Congresso. g71B 

A decisão de arquivar o proces% 
'foi tomada ontem à noite pelo pré- -k.;  
'prio . Pertence, depois que recebég,,- , 
Ofício do deputado Paes de Andráde 
informando que o novo processo dê' 
cassação assegurou a Felipe Cheia- 01: ,  
de "o exercício da mais plena defé- 91') 

.,.sa" que produziu mediante texto es, 
crito, prova documental e oral. 

Pertence, em seu despacho, con-gb 
cluiu que o novo ato da Mesa. "em ,1 -, 
'bora de idêntico conteúdo, retratá, 
nova decisão, que substitui o ato 
tenor de declaração de perda cro'" .` 
'mandato". Para o ministro, o moti ?' 
vo que originou mandado de segitl-Orl 
rança encaminhado por Cheidde não' ,  
existe mais, uma vez que ele teve 
,reito à defesa. 

O processo impetrado pelo parla.0,.. 
mentar alegava que ele não teve 
reito de se defender das acusacõe. 
de que faltou a um terço das sessõès 
da Câmara reservadas para esté 
ano. A liminar de Pertence autoriza- 13 E 
.va o parlamentar a reassumir 
mandato mas ressalvava ao CoriÁoa 
gresso a oportunidade de realizaniip 

/ novo processo, em que Cheidde ti-í, 
vesse acesso à "plena defesa". 	I9.,,o1" 


